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Altera redação do Art. 6^ do

Projeto de Lei n-. 108/2010.
Ass.

Art. 1° Fica alterada a redação do Art. 6° do Projeto de Lei n-. 108/2010 que Estima
0 Exercício Financeiro de

a receita e fixa a despesa do Município de Serafina Corrêa para

2011", passando a ter a seguinte redação;

"Art 6^. A . Fica o Poder Executivo, mediante Decreto, autorizado a abrir

créditos suplementares, até o limite de 10% por cento da despesa total fixada, com

a finalidade de suprir insuficiências dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
termos da Lei Federal nA

respeitadas as prescrições constitucionais e os

4.320/1964, mediante a utilização de recursos provenientes de:

Serafina Corrêa, em 10 de Dezembro de 2010.
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